
 

 

EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. I- 1318/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

PREÂMBULO 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Embu Guaçu, por meio as Secretaria de 
Suprimentos, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO: A presente licitação visa o “Registro de preços” para eventual aquisição de 

alimentos perecíveis, aves, carnes, peixes e embutidos,  com a finalidade de atender as 

necessidades das secretarias municipais da Prefeitura de Embu-Guaçu- SP, obedecidas às 

especificações técnicas conforme Anexo - I do Edital. 
 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.novobbmnet.com.br ou no endereço 
https://embuguacu.sp.gov.br/ 
LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para conhecimento dos interessados que na data, horário 
e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos 
serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Embu Guaçu, denominado Pregoeiro 
(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

2. DIA/HORÁRIOS: 
 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 27/03/2025 – Horas 17:30:00 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 10/04/2025 – Horas 08:59:00 

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 10/04/2025 – Horas 09:00:00 Obs. Nesta fase 
será informado via chat o horário do início da fase de lances 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
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http://www.novobbmnet.com.br/
https://embuguacu.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

"BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no 
endereço www.novobbmnet.com.br. 
 
3. DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL: 

Anexo I – Especificações Técnicas do Objeto;  
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III – Modelo de declaração; 
Anexo IV – Modelo de declaração de conhecimento e atendimento às condições do edital; 
Anexo V - Modelo de declaração de responsabilidade; 
Anexo VI - Modelo de declaração de inexistência de vínculo familiar; 
Anexo VII – Modelo de Declaração de enquadramento na situação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Inexistência de Débito em Relação à PMEG; 
Anexo IX – Minuta de Ata de Registros de Preços 

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
 

4.1 – As solicitações de esclarecimentos poderão ser feitas diretamente na plataforma 
www.novobbmnet.com.br em campo específico. 

 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

 
5.1. Poderão participar deste pregão as empresas interessadas, pertencentes ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que atendam comprovadamente a todas as condições 
impostas por este edital e seus anexo, os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br. 
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.4. Será vedada a participação de empresas: 
5.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 
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5.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
5.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
5.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
5.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
5.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
5.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
5.4.12. O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
5.4.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
5.4.14. O disposto nos itens 5.2.2 e 5.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
5.4.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.16. A vedação de que trata o item 5.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
5.5. A participação neste pregão implica no reconhecimento pela licitante de que conhece, 
atende e se submete a todas às cláusulas e condições do presente edital. 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até o fim do recebimento de propostas. 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
6.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
6.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo; 
6.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
6.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
6.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e 
aceitação das propostas. 
6.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 



 

 

6.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

7. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

7.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 
BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa 
“Aberto para receber propostas”. 
7.1.1.O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse 
e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 
proposta”. 
7.1.2 .O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 
informações exigidas no Sistema. 

7.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 
interessado na Plataforma BBMNET Licitações. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o 
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou 
alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado. 
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
7.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
7.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade. 



 

 

7.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto 
ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, 
será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
7.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação. 
7.14. Conforme disposto na Lei 14.133/2021, Art. 58, será exigida, no momento da 
apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 
proposta, como requisito de pré-habilitação, a quantia de 1% (um por cento) do valor estimado 
para a contratação, e caberá ao licitante, de acordo com o Art. 96, § 1º, optar por uma das 
modalidades apresentadas em seus incisos I (caução em dinheiro ou em títulos da dívida 
pública emitidos sob a forma escritural), II (seguro garantia) ou III (fiança bancária emitida por 
banco ou financeira autorizados pelo BACEN).  
7.15. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  
7.16. O comprovante da operação bancária da garantia, ou ainda a apólice de seguro com o 
valor da garantia que a licitante venha a optar, deverá ser encartado no momento da 
apresentação da proposta, anexado em campo próprio do sistema.  
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão 
pública, 
8.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar 
a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
8.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
8.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 
8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 



 

 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,5% (zero vírgula cinco por cento). 
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA “ABERTO E FECHADO”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
8.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores 
8.12. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 
8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.17. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
8.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
8.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 



 

 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
8.17.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 
8.17.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.17.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
8.17.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
8.17.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
8.17.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
8.17.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
8.17.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
8.17.6.2. empresas brasileiras; 
8.17.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.17.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
8.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 
8.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
8.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
8.19. Será desclassificada a proposta que: 
8.19.1. contiver vícios insanáveis; 
8.19.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.19.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
8.19.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.19.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 



 

 

8.20. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.20.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
8.20.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.20.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.21. Em contratação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.21.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 
8.21.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
8.21.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
8.21.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 
8.22. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
8.23. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.23.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 
8.24. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
8.24.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
8.24.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 



 

 

esse regime. 
8.24.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de    horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo 
próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.24.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.25. (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.25.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.25.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.25.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.25.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.2. do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 23/06. 

9.4. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante com prazo de 02 (duas) horas envie 
habilitação, conforme abaixo: 

9.5. Habilitação Jurídica 

9.5.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente 
registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores. 

9.5.2. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

9.6. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 



 

 

9.6.1. CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
9.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
9.6.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 
fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União, e Seguridade Social. 
9.6.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual (Certidão de 
regularidade de débitos inscritos e não inscritos na dívida ativa) e Municipal; 
9.6.5. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica 
Federal. 

9.6.6. CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao) 

9.7. Qualificação Técnica 

9.7.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação 
de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 
licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com características 
semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital, com no mínimo 50% do quantitativo da 
quantidade solicitada no Termo de Referência. 

9.8. Qualificação Econômico-Financeira 
9.8.1. Apresentar o Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e apresentado na 
forma da Lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por Balancetes ou Balanços Provisórios para empresas constituídas há mais de 01 (um) ano. 
9.8.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

9.8.3. Demonstrativos de índices financeiros, a seguir solicitado, extraídos do balanço 
apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices serão 
apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG) ≥ 1,00 ONDE: 
ILG = ativo circulante + realizável a longo prazo 
Passivo circulante + passivo exigível a longo prazo 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) ≥ 1,00 ONDE: 
ILC = Ativo circulante 
Passivo circulante 
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) ≤ 0,50 ONDE: 
IE = Passivo Circulante + passível exigível a longo prazo 
Ativo Total (AT) 
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9.8.4. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 
Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 

9.8.5. Comprovação de que a empresa licitante possui capital social com valor de, no mínimo, 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

9.9. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

9.9.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

9.9.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 
por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no 
artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 
previstas no mesmo diploma legal. 
9.9.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
9.9.4. Deverão obrigatoriamente, anexar aos documentos de habilitação as declarações 
conforme modelos Anexos III, IV, V, VI, VII e VIII. 
9.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, 
via Sistema BBMNET. 
9.10.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 
originais não-digitais. 

9.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.12. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, 
conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 
9.13. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
9.13.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 
data e horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE AGENDAMENTO], de modo 
que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
9.13.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
9.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.15. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
9.16. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 



 

 

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data 
de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais 
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da 
interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses 
10.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 
vencedor, sob pena de preclusão. 
10.3.1. O tempo máximo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, 
podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 



 

 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
11.1.5. fraudar a licitação 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, 
da Lei 14.133/2021. 
11.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente 
sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa 
previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
11.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 
devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
12.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 
eletrônica, via Sistema BBMNET. 
12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
13.9. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 
interessados no Portal www.novobbmnet.com.br . 
13.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações 
podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, 
WhatsApp, telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 
13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

Embu-Guaçu, 26 de março de 2025. 
 
 

 

 
ANDRÉ GEORGE NERES DE FARIAS  

Prefeito Municipal de Embu-Guaçu 
 Prefeito 

 
 
 

 
Evelin Agnes Abes 

 Secretária de Licitações 
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ANEXO – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0003/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. I- 1318/2025  
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
DO OBJETO: A presente licitação visa o “Registro de preços” para eventual aquisição de 
alimentos perecíveis, aves, carnes, peixes e embutidos,  com a finalidade de atender as 
necessidades das secretarias municipais da Prefeitura de Embu-Guaçu- SP, obedecidas às 
especificações técnicas conforme Anexo - I do Edital. 
 

 
1. JUSTIFICATIVA 
1.1. Na área da educação a inclusão de alimentos perecíveis nos programas de merenda escolar 

é fundamental para garantir a continuidade da alimentação saudável e equilibrada para os alunos, 

principalmente em contextos de escassez ou incertezas na oferta de alimentos frescos.  

1.2. A compra desses alimentos permite que as escolas planejem melhor suas necessidades 

alimentares e evitem desabastecimento em períodos críticos, como férias escolares ou crises de 

fornecimento. 
1.3. A utilização de alimentos perecíveis para infraestrutura e serviços públicos, como durante a 

construção ou manutenção, é relevante em contextos de grande demanda por trabalhadores 

temporários ou em situações emergenciais. Nesse caso, a aquisição de alimentos pode ser 

justificada por: 

1.3.1. As equipes que atuam na construção e manutenção de infraestrutura necessitam de 

alimentação adequada durante a jornada de trabalho, especialmente em áreas remotas ou de difícil 

acesso, onde a oferta de alimentos frescos pode ser limitada. 

1.3.2. O fornecimento de alimentos não perecíveis garante que, mesmo em áreas mais 

afastadas ou em momentos críticos de demanda, a alimentação necessária seja mantida sem risco 

de deterioração ou escassez. 
1.4. Na área da saúde, os alimentos perecíveis desempenham um papel importante no apoio 
a hospitais, unidades de saúde e centros de reabilitação, principalmente em cenários de 
emergência ou quando os recursos são limitados. Algumas justificativas incluem: 
1.4.1. Em casos de desastres naturais, surtos de doenças ou outras crises sanitárias, a 

distribuição de alimentos não perecíveis garante que as unidades de saúde possam continuar 

atendendo a população sem risco de desabastecimento. 



 

 

1.4.2. Pacientes que necessitam de dietas específicas ou em situações de internação 

prolongada podem ser atendidos com alimentos não perecíveis que atendam às suas necessidades 

nutricionais básicas. 
1.4.3. Alimentos perecíveis também são essenciais para programas de suplementação 

alimentar, especialmente para gestantes, idosos, pessoas com comorbidades ou em situações de 

vulnerabilidade nutricional. 
1.5. A aquisição de alimentos perecíveis também promove a sustentabilidade financeira e logística 

do município, uma vez que sua compra em maior quantidade pode ser feita com melhor 

planejamento, obtendo condições vantajosas em termos de custo-benefício. Dessa forma, o 

município consegue otimizar recursos públicos, ao mesmo tempo em que cumpre seu papel social 

de assistência e segurança alimentar para seus cidadãos mais necessitados. 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
LOTE 01 - EMBUTIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

BACON: Carne suína (barriga suína), água, sal, 
açúcar, estabilizante: difosfato de sódio (INS 
450i), antioxidante: eritorbato de sódio (INS 316), 
conservante: nitrito de sódio (INS 250), nitrato de 
sódio (INS 251) e acidulante ácido cítrico (INS 
330). Não contém Glúten. VALIDADE MINIMA 
DE 30 DIAS 

QUILO 460 

2 

LINGUIÇA MISTA DE SUÍNO, FRANGO E 
BOVINA COZIDA, CONGELADA E FATIADAS: 
composição: ilinguiça mista de suíno, frango e 
bovina cozida, congelada e fatiadas: 
ingredientes: carne suína, peito de frango, carne 
bovina, água, sal, cebola e alho. Sem adição de 
conversantes. Prazo de validade: mínimo 03 
meses. Embalagem primária: acondicionada em 
pacotes com material próprio para alimentos, 
atóxico, embalados à vácuo, com peso de 1 a 
5kg cada. Embalagem secundária: caixas de 
papelão padronizadas de 10 a 30kg. Rotulagem: 
o produto deverá ser rotulado de acordo com a 
legislação vigente do mapa e anvisa 

QUILO 600 

3 

LINGÜIÇA TIPO TOSCANA: ingredientes: carne 
suína, água, sal, açúcar, salsa, cebola, pimenta 
preta, antioxidantes eritorbato de sódio e ácido 
eritórbico, aromatizante (alecrim e alho), 
corantes caramelo i, carmim de cochonilha e 
beterraba, realçador de sabor glutamato 
monossódico, regulador de acidez citrato de 
sódio, conservador nitrito de sódio. O produto 
não deverá conter materiais estranhos ao 
processo de industrialização, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Deve conter 
obrigatoriamente registro de inspeção sanitária 
(sif ou sisp). O produto deverá estar de acordo 
com a legislação vigente, em especial: nta 5 do 
decreto nº 12.486/1978 da secretaria de saúde 
do estado de são paulo. O produto deve ser 
congelado e transportado entre as temperaturas 
– 12ºc e – 18ºc. Embalagem: primária: o produto 
deverá ser embalado em embalagem plástica 
flexível, atóxica, resistente e transparente, em 

QUILO 2.440 



 

 

pacotes de até 1kg a 5 kg. O produto deverá ser 
rotulado de acordo com a legislação vigente. 
Deverá apresentar os dados de identificação 
completa do produto, número do lote, data de 
validade, e número de registro do produto em 
órgão competente. Secundária: caixa de papelão 
reforçada, lacrada, resistente ao transporte e 
armazenamento adequado, garantindo a 
integridade do produto. Validade mínima: 90 dias 
a partir da data de fabricação. 

4 

SALSICHA DE HOT DOG: ingredientes: Carne 
mecanicamente separada de ave, carne de 
frango, água, proteína de soja, sal, amido, carne 
suína, especiarias cebola, alho, pimenta 
vermelha e pimenta preta. Estabilizante: 
tripolifosfato de sódio; Realçador de sabor: 
glutamato monossódico; Antioxidante: Eritorbato 
de sódio; Conservador: Nitrito de sódio; 
Aromatizante: aroma sintético idêntico ao natural 
e Corantes naturais: urucum e carmim de 
cochonilha. Não contém glúten. Alérgicos: 
contém derivados de soja. *Agrobacterium 
tumefaciens e Bacillus thuringiesis.. Embalagem: 
estas devem ser embaladas a vácuo em 
embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, 
em embalagens de no mínimo 01 kg e no máximo 
3 kg reembaladas em caixas de papelão 
reforçado, devidamente lacrada. O produto 
deverá ainda ser rotulado de acordo com a 
legislação vigente, constando obrigatoriamente 
registro no SIF ou SISP 

QUILO 1.050 

 
 
 
 

LOTE 02- SUÍNOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

BISTECA DE PORCO: carne de porco de primeira 
qualidade, pouca gordura, sem pelanca, congelada 
IQF, isenta de aditivos ou substância estranhas ao 
produto que seja imprópria para o consumo ou que 
alterem suas características naturais (físicas, químicas 
e organoléticas), A embalagem, transporte, 
temperatura e demais condições devem estar de 
acordo com a NTA- 3 do Decreto estadual nº12.486 de 
20/10/1978, MAPA nº. 2.244/1997 e demais 
documentos da legislação sanitária vigente. O produto 
deverá ser rotulado de acordo com a legislação 
vigente, de forma clara e indelével: nome e endereço 
do abatedouro, constando obrigatoriamente o registro 
no SIF; identificação completa do produto, data de 
fabricação, prazo de validade e prazo máximo de 
consumo, temperatura de estocagem, armazenamento 
e conservação, peso líquido e condições de 
armazenamento. O produto deve apresentar- se livre 
de parasitas e de qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. A 
entrega deve estar de acordo dom o critério 
estabelecido na portaria CVS nº15 de 07/11/1991 

QUILO 3.000 



 

 

2 

LOMBO SUINO EM ISCA CONGELADO IQF: Carne 
de suíno, sem osso, em lombo, congelada IQF. Não 
contém glúten, lactose e alergênicos. Deve estar limpa. 
Congelada, sob rígidas condições de higiene. 
Validade: 06 meses, Conservação: Freezer - 18ºC ou 
mais frio. Embalagem: Fechada com validade 

QUILO 1.084 

3 

COPA LOMBO EM BIFES CONGELADO IQF: O corte 
é retirado da parte superior da paleta suína, tem traços 
de gordura, entremeada na carne, sua suculência é 
preservada ao longo do preparo.  Validade:  365 dias 
Conservação: Freezer 12ºC ou mais frio. Embalagem: 
Fechada com validade 

QUILO 1.190 

4 

CARNE TEMPERADA CONGELADA DE SUÍNO SEM 
OSSO - FILE MIGNON (MEDALHÃO IQF):  
CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO: Carne 
suína proveniente de corte denominado File Mignon, 
processado na forma de medalhões, pesando 50g 
aproximadamente, podendo variar de 50g a 70g, isento 
de veias, aponeuroses, cartilagens, intestinos, 
tendões, ou fragmentos ossos e outros tecidos 
inferiores. Contendo: Carne suina, água (2,5%), 
mostarda em pó, páprica, alho, cebola, limão, 
cebolinha, alecrim, salsa, orégano e tomilho. Não 
contém glúten. Não contém alergênicos Embalagem 
primária: em saco plástico polietileno de baixa 
densidade, transparente, termosoldado, atóxico, 
contendo 02 Kg. Nó rótulo da embalagem devem 
constar de forma clara as seguintes informações: nome 
do produto, nome do fabricante, data de fabricação, 
data de validade, peso líquido, número do lote, número 
do registro do produto no órgão competente, carimbo 
do SIF/ SISP. Deverá estar de acordo com a Instrução 
Normativa n° 22 de 24/11/2005. Embalagem 
secundária: caixa de papelão resistente contendo 12 a 
24 Kg. 

QUILO 600 

 
LOTE 03 - CARNE VERMELHA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

BOLINHO MISTO: Deverá conter apenas: carne 
bovina, carne suína e temperos naturais. Peso 
unitário de 15 a 25 gramas. Contendo no mínimo 
carnes (70% bovina e 30% suína), cebola pó, sal, 
alho pó, tomilho em flocos e orapronobis. Embalagem 
de polietileno de baixa densidade, sem perfurações 
ou vazamentos. Etiqueta: litografada ou colada 
externamente na embalagem, desde que seja 
resistente ao processo de armazenamento e 
distribuição (que não desprenda da embalagem ou 
não se apague). Constando: lote / validade / volume 
bruto e líquido do produto. Registro: no ministério da 
agricultura, pecuária e abastecimento, comprovando 
que o produto é iqf. Transportados em condições que 
preservem tanto as características do alimento 
congelado, como também a qualidade do mesmo 
quanto às características físico-químicas, o veículo 
de entrega deverá estar de acordo com as normas 
sanitárias vigentes. O produto não deverá necessitar 
de nenhum tipo de limpeza ou pré-preparo. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de 2 (dois) quilos 

QUILO 600 

2 

CONTRA FILE EM BIFE: Carne bovina, congelado 
IQF, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio; 
pesando entre 1 e 2kgs; embalagem primaria em 
plástico transparente, contendo todas as informações 
do produto como corte procedência (frigorífico 
fornecedor); embalagem secundária: de papelão 
ondulado tendo rotulagem de acordo coma legislação 
vigente número do lote, data de produção e a data de 
validade 

QUILO 1.650 



 

 

3 

COXÃO DURO EM CUBOS: Carne bovina, congelada 
IQF, proveniente de machos de animais sadios, limpa 
e sem quebra, abatida sob inspeção veterinária, 
cobertura de gordura em torno de 7% (sete por cento), 
isenta de cartilagem, sem sebo, máximo de 3% (três 
por cento) de aponevroses com aspecto, cor, odor e 
sabor próprio. Durante o processamento, deve ser 
realizada a aparagem, (eliminação dos excessos de 
gordura, cartilagem e aponevroses). A embalagem 
deve pesar entre 1 e 2kgs, transporte, temperatura e 
demais condições devem estar de acordo com a NTA 
- 3 do Decreto estadual nº12.486 de 20/10/1978, 
MAPA nº. 2244/1997 e demais documentos da 
legislação sanitária vigente. A carne bovina deve 
apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração 

QUILO 14.050 

4 

COXÃO MOLE EM BIFE: Carne bovina, congelada 
IQF, proveniente de machos de animais sadios, limpa 
e sem quebra, abatida sob inspeção veterinária, 
cobertura de gordura em torno de 2% (dois por cento), 
isenta de cartilagem, sem sebo, máximo de 3% (três 
por cento) de aponevroses com aspecto, cor, odor e 
sabor próprio. Durante o processamento, deve ser 
realizada a aparagem, (eliminação dos excessos de 
gordura, cartilagem e aponevroses). A embalagem 
deve pesar entre 1 e 2kgs, transporte, temperatura e 
demais condições devem estar de acordo com a NTA- 
3 do Decreto estadual nº12.486 de 20/10/1978, MAPA 
nº2244/1997 e demais documentos da legislação 
sanitária vigente. A carne bovina deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração 

QUILO 13.030 

5 

COXÃO MOLE MOIDO: Carne bovina, moída, sem 
gordura aparente, sem cartilagem e ossos, congelada 
IQF, com, no máximo, 4,5% de gordura. Embalada em 
embalagem plástica flexível, atóxica, resistente e 
transparente. Embalagens de 1 a 2 kg, informações de 
procedência, e demais especificações exigidas pela 
legislação sanitária vigente. O produto deve ser 
registrado em órgão competente 

QUILO 13.100 

6 

COXÃO MOLE PARA STROGONOFF: Ingrediente: 
abatidos sob inspeção veterinária, contendo no 
máximo 5% de gordura, isenta de cartilagem, sem 
sebo, manipulada sob rígidas condições de higiene. 
Deverá conter: carne bovina, páprica doce, aipo 
marrom, colágeno hidrolisado, tomate, cebola, salsa, 
cebolinha, alecrim, orégano, tomilho em flocos, em 
cortes de aproximadamente 3 por 3 cm, sem adição 
de quaisquer tipos de conservantes, isento de 
pimenta, glutamato monossódico, aditivos químicos, 
estabilizantes, aromatizantes e corantes.  Deverá ser 
submetida a processo de congelamento (IQF), de 
acordo com a legislação vigente em pacotes de 2kg 

QUILO 13.650 

7 

FRALDINHA EM PEÇA: Carne bovina, congelada, 
proveniente de machos de animais sadios, limpa e 
sem quebra, abatida sob inspeção veterinária, 
cobertura de gordura em torno de 2% (dois por cento), 
isenta de cartilagem, sem sebo, máximo de 3% (três 
por cento) de aponevroses com aspecto, cor, odor e 
sabor próprio. Durante o processamento, deve ser 
realizada a aparagem, (eliminação dos excessos de 
gordura, cartilagem e aponevroses). A embalagem, 
transporte, temperatura e demais condições devem 
estar de acordo com a NTA- 3 do Decreto estadual 
nº12.486 de 20/10/1978, MAPA nº2244/1997 e demais 
documentos da legislação sanitária vigente. A carne 
bovina deve apresentar-se livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que possa alterá-la 
ou encobrir alguma alteração 

QUILO 13.000 



 

 

8 

LAGARTO EM PEÇAS: Carne bovina, congelada, 
proveniente de machos de animais sadios, limpa e 
sem quebra, abatida sob inspeção veterinária, 
cobertura de gordura em torno de 2% (dois por cento), 
isenta de cartilagem, sem sebo, máximo de 3% (três 
por cento) de aponevroses com aspecto, cor, odor e 
sabor próprio. Durante o processamento, deve ser 
realizada a aparagem, (eliminação dos excessos de 
gordura, cartilagem e aponevroses). A embalagem, 
transporte, temperatura e demais condições devem 
estar de acordo com a NTA- 3 do Decreto estadual 
nº12.486 de 20/10/1978, MAPA nº2244/1997 e demais 
documentos da legislação sanitária vigente. A carne 
bovina deve apresentar-se livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que possa alterá-la 
ou encobrir alguma alteração. 

QUILO 14.430 

9 

PATINHO EM BIFE: Carne bovina, congelado IQF, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio; pesando 
entre 1 e 2kgs; embalagem primaria em plástico 
transparente, contendo todas as informações do 
produto como corte procedência (frigorífico 
fornecedor); embalagem secundária: de papelão 
ondulado tendo rotulagem de acordo coma legislação 
vigente número do lote, data de produção e a data de 
validade 

QUILO 13.050 

10 

PATINHO MOIDO: Carne bovina, tipo patinho, moída, 
sem gordura aparente, sem cartilagem e ossos, 
congelada IQF, com, no máximo, 4,5% de gordura. 
Embalada em embalagem plástica flexível, atóxica, 
resistente e transparente. Embalagens de 1 a 2 kg, 
informações de procedência, e demais especificações 
exigidas pela legislação sanitária vigente. O produto 
deve ser registrado em órgão competente 

QUILO 14.500 

11 

MUSCULOS EM CUBOS: O corte é retirado do 
músculo dianteiro da vaca, é um corte constituído de 
massas musculares. Validade: 365 dias, 
Conservação: Freezer 12ºC ou mais frio.                                                                     
Embalagem Fechada com validade 

QUILO 2.117 

12 

PATINHO EM ISCA CONGELADO: É uma carne de 
primeira, com carnes macias, sendo que a isca é a 
parte do corte. Validade: 365 dias Conservação: 
Freezer 12ºC ou mais frio Embalagem: Fechada com 
validade 

QUILO 1.532 

13 

FÍGADO BOVINO: Rico em proteínas de alta 
qualidade, congelada à -18ºC, embalado a vácuo, 
embalagem individual por quilo e embalado em caixa 
de papelão, com validade mínima de um ano. Nas 
embalagens constar: Marca, carimbo do Ministério da 
Agricultura e Pecuária. Reabastecimento conforme 
legislação em vigor. Validade: 365 dias Conservação: 
Freezer 12ºC ou mais frio Embalagem: Fechada com 
validade 

QUILO 820 

14 

ACEM EM CUBOS CONGELADOS: Peça congelada 
a -18ºC, embalada a vácuo com validade mínima de 
um ano. Nas embalagens constar: Marca, carimbo do 
Ministério da Agricultura e Pecuária. Reabastecimento 
conforme legislação em vigor. 

QUILO 1.073 

 
 

LOTE 04 - FRANGOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

COXA DA ASA DE FRANGO: manipulada em 
condições higiênicas, provenientes de animais 
sadios, abatidos sob inspeção veterinária, 
devendoser entregue a temperatura entre -18ºC. 
Aproximadamente entre 27 e 32 g cada unidade. 
Embalagem primária a granel em saco de 

QUILO 30.500 



 

 

polietileno, com peso líquido de aproximadamente 
01Kg 

2 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO: Frango 
processado, coxa/sobrecoxa de 1ª qualidade partes 
inteiras sem adição de sal e temperos, provenientes 
de animais sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária, com aspecto, cor, odor e sabor 
característico sem manchas e parasitas, manipulado 
em condições higiênicas sanitárias. Coxa/sobrecoxa 
de frango é a parte da ave formada pela tíbia, 
perônio, osso coxal (sobrecoxa) e vértebras lombo-
sacras, estas divididas ao meio, no sentido 
longitudinal, envolvendo o conjunto pelos tecidos 
musculares correspondentes. Devendo estar 
congelado por processo rápido e mantido estocado 
em temperatura não superior a -18° C, segundo as 
Normas Higiênico - Sanitárias e de Boas Práticas de 
Elaboração. Deverá apresentar aspecto uniforme, 
sem manchas, sem corpos estranhos de qualquer 
natureza: ausência de limo na superfície, sem sinais 
de perfurações na superfície ou na intimidade 
muscular, sem placas de gelo aderidas entre as 
peças; cor característica; consistência firme, 
compacta e elástica. Odor suave, agradável e 
característico. Temperatura mínima de recebimento 
até - 12°C sem sinais de descongelamento; teste de 
descongelamento 6% Máximo; no teste de cocção, 
ausência de odores e sabores estranhos; 
embalagem primária a granel em saco de polietileno, 
com peso líquido de 01Kg a 02kg e embalagem 
secundária acondicionado em caixa de papelão 
resistente, contendo, no máximo, 20(VINTE) kg. de 
peso líquido. A carne de frango deverá ser 
transportada em veículos com carroceria fechada e 
isotérmica.  

QUILO 36.630 

3 

EMPANADO DE FRANGO COM LEGUMES: 
Recortes de filé de peito, ou coxa e sobrecoxa, CMS 
(carne mecanicamente separada), farinha de trigo 
fortificada com ferro e acido fólico, farinha inativada, 
amido de milho, sal, açúcar, água, PTS (proteína 
testurizada de soja), proteína isolada de soja, CMS 
(carne mecanicamente separada) fécula de 
mandioca, pele de frango, dextrina, especiarias, 
vegetais (cenourabrócolis-milho) emulsificantes, 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos (INS 471), 
corante natural de urucum (INS 160b), corante 
natural caramelo (INS 150a), polifosfato de sódio 
(INS 452i), espessante goma guar (INS 412), 
realçador de sabor glutamato monossódico (INS 
621), acidulante acido cítrico (INS 330) antioxidante 
isoacorbato de sódio (INS 316), aromatizantes 
naturais e gordura vegetal. CONTÉM GLÚTEN 
Embalagem Primária: Saco de polietileno de baixa 
densidade, atóxico, flexível, resistente, 
termossoldado, transparente com capacidade para 
1 a 3 kg de produto. Secundária: Caixa de papelão 
reforçado, reforçado, lacrado com fita adesiva, 
resistente ao impacto e às condições de estocagem 
congelada, com capacidade para 4 (quatro) pacotes 

QUILO 600 

4 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO: Filezinho de peito de 
frango, desossado, congelado (IQF). O frango 
deverá ser manipulado seguindo as boas práticas de 
fabricação, provenientes de animais sadios e 
abatidos sob inspeção veterinária. A carne deverá 
apresentar-se livres de parasitas e de quaisquer 
substâncias contaminantes que possam alterá-la ou 
encobrir alguma alteração. Sua consistência deverá 
ser firme, não amolecida nem pegajosa. A 
embalagem primária de cada item deverá ser em 
sacos plásticos atóxicos, resistentes, lacrados, 
termos soldado, transparente e resistente, 

QUILO 16.090 



 

 

aproximadamente entre 100g a 300g cada porção. A 
embalagem secundária do produto deverá ser caixa 
de papelão reforçado, resistente ao impacto e às 
condições de estocagem congelada, com as abas 
superiores e inferiores totalmente lacradas com fita 
gomada plastificada, identificada com o nome da 
empresa e rotuladas de acordo com a legislação 
vigente. Contendo entre 10 e 20 quilos cada caixa. 
O produto deverá ser rotulado de acordo com a 
legislação vigente - Portaria nº 371, de 04/09/97, do 
M.A.A. e Código de Defesa do Consumidor - Lei nº. 
8.078/90. A carne de frango deverá ter prazo de 
validade de até 365 dias 

5 

FILE DE SOBRECOXA DE FRANGO: Sobrecoxa de 
frango congelada IQF, sem pele e sem osso. 
Embaladas em pacotes de 1kg a 2kg cada. A 
embalagem deverá conter a data de validade, 
informações de procedência, e demais 
especificações exigidas pela legislação sanitária 
vigente. O produto deve ser registrado em órgão 
competente 

QUILO 30.500 

6 

FRANGO INTEIRO CONGELADO: Embalagem 
intacta, na embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do lote do 
produto. Não deverá apresentar superfície úmida, 
pegajosa, exsudado líquido, partes flácidas ou 
consistência anormal. Só serão aceitos produtos 
com a comprovação da inspeção SISP /SIF/DIPOA 
e 6% de água 

QUILO 530 

7 

SASSAMI DE FRANGO: Cortes Temperados 
Congelados de Frango Sem Osso - Filezinho de 
Peito (Sassami): Componentes: Carne de frango 
proveniente dos corte Peito (sassami), isento de 
veias, aponeuroses, cartilagens, intestinos, ou 
fragmentos ossos e outros tecidos inferiores. 
Contendo: Carne de frango, água (2,5%), alho, 
cebola, mostarda em pó, curcuma em pó, cenoura 
em pó, laranja, salsa, alecrim em flocos, orégano em 
flocos, tomilho em flocos, cebolinha. Insento 
Glutamatomonossódico. Não contém glúten. Não 
contém alergênicos. A embalagem deverá conter os 
dados de identificação do fabricante, informações 
nutricionais, número de lote, data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto e número 
do Registro no SIF, SISE ou SIM. Embalagem de 
1Kg ou 2Kg 

QUILO 31.670 

 
 

LOTE 05 - PEIXES 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

FILÉ DE MERLUZA: Com aproximadamente 100 
grs. congelado sem pele , sem espinha, com cor, 
cheiro e sabor característicos , sem manchas 
esverdeadas e parasitas, apresentado em saco 
plástico transparente atóxico, selado, pesando 
aproximadamente 2Kg ou de acordo com a 
solicitação , identificação com etiqueta branca 
constando o nome do tipo de carne, corte, peso, 
procedência, a data do processamento da 
embalagem, sendo as postas constantes na 
embalagem envolvidas isoladamente em papel tipo 
celofane, ou similar e suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA 9, (decreto 12.486 de 20 
/10/1978) e M.A. 2044/97- SIAFISICO 3885-7 - 
ND33.90.30.10- UF 3 

QUILO 2.500 



 

 

2 

POSTA DE CAÇÃO CONGELADA:  Filé de cação 
congelado, sem pele, sem osso, sem espinha, limpo 
filetado, pesando em média 150 gr, obtido através da 
secção longitudinal do cação íntegro, limpo, 
eviscerado, livres de espinhas e escamas ou 
resíduos de vísceras 

QUILO 13.800 

3 

ISCAS DE TILÁPIA EMPANADA: Filé de peixe 
Tilápia inteiro, ou cortado ao meio, ou em iscas 
(Oreochromisniloticus), farinha para empanar 
(Farinha de trigo fortificada com ferro e acidofolico, 
amido de milho, sal, açúcar, fermento biológico, 
fermentos químicos: bicarbonato de sódio (INS 
500ii) e pirofosfadoacido de sódio (INS 450i), 
emulsificante mono e diglicerideos de acidos graxos 
(INS 471) e corante natural de urucum (INS160b), 
solução ligante (Farinha de trigo fortificada com 
ferro e ácido fólico, amido de milho, sal, açúcar e 
espessantes goma guar (INS 412) e goma xantana 
(INS 415), farinha de arroz, gordura vegetal, água 
(4,3%), sal, especiarias (cebola, alho, salsa e 
mostarda), aromatizantes naturais (óleo de pimenta 
preta, cebola e alho), estabilizante tripolifosfato de 
sódio (INS451i), antioxidante isoascorbato de sódio 
(INS316) e realçador de sabor inosinato de sódio 
(INS 631). Embalagem primária: plástica, 
termossoldado, transparente resistente, compatível 
ao contato direto com alimentos. Peso líquido 700g. 
Rotulagem: o produto deve ser identificado por 
dizeres impressos de forma clara e indelével com 
todas as informações exigidas por lei (Resolução 
RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2003.) 
Embalagem secundaria: de caixa de papelão tendo 
rotulagem de acordo com a legislação 

QUILO 600 

 
 

2. AMOSTRAS E DOCUMENTOS  
 
2.1. Somente será solicitada amostra da empresa declarada vencedora, que deverá ser 

apresentada e identificada com número do pregão e nome da licitante, devidamente adequado para 

transporte e sua guarda,de acordo as especificações técnicas descritas no Anexo I deste Edital. 

2.2. Deverá ser apresentada 01 (uma) amostra em sua embalagem primária original, para efeito 

de verificação das exigências pertinentes ao objeto do Pregão do item identificado do lote, conforme 

relação abaixo: 

2.3. É de responsabilidade da empresa apresentar relação das amostras em 02 (duas) vias, 

sendo que 01 via será protocolada na seção de Licitação, e devolvida à empresa. 

2.4. As amostras serão analisadas, a fim de se determinar as características de 

aceitabilidade, composição equalidade. 

2.5. A empresa vencedora deverá apresentar a amostra em até 10 (dez) dias úteis, após a 

realização da sessão pública do Pregão. 

Juntamente com amostra de perecíveis deverá apresentar: 
• Ficha técnica assinada pelo responsável técnico do produto 

• Registro de rotulo 



 

 

• Registro SIF/SISP/SIM ou SISBI 

• Laudo Bromatologico  

• Licença Sanitária Estadual ou Municipal; 

• Cópia autenticada ou original do Certificado de vistoria de veículos para transporte de alimentos, 

expedida pela autoridade sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

• As amostras deverão ser entregues na Prefeitura de Embu Guaçu – na sala de reunião da licitação, 

situado na Rua Maria das Dores Delfim - nº. 03 – Centro - Embu-Guaçu – SP, Centro, Estado de 

São Paulo, devidamente identificadas com o nome da empresa e número do processo licitatório 

para conferência. 

• As amostras apresentadas serão submetidas à análise e avaliação, onde serão considerados os 

parâmetros e especificações constantes do Anexo I e demais exigências deste edital, ficando os 

licitantes cientes, desde já, que o(s) produto(s) considerado(s) insatisfatório(s) em qualquer das 

análises, terá(ão) seu(s) itens/lote (ns) automaticamente desclassificado(s). 

• As amostras apresentadas serão submetidas à análise e utilizadas para conferência quando da 

entrega definitiva pela empresa vencedora. 

 

3. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO  
 
3.1. Os produtos devem estar de acordo com a o Decreto Federal Nº 10.468, de 18/08/2020, que 

dispões sobre os Registros de Inspeção Sanitária de Carnes; 

3.2. Todos ao alimentos devem ter registro no S.I.F e DIPOA do Ministério da Agricultura; 

3.3. Os materiais serão solicitados por meio da emissão de Nota de Empenho, assim definido 

como documento utilizado pela Administração para a solicitação, acompanhamento e controle dos 

itens relativos à execução do contrato, possibilitando a verificação da conformidade do serviço 

executado com o solicitado para a CONTRATADA. 

3.4. Após a Autorização de Fornecimento, entregar em até 10 dias úteis. 

3.5. O Local da entrega deverá ser ponto a ponto, conforme solicitação e endereços das 

Secretarias. 

3.6. Cada Secretaria será responsável pelos recebimentos dos produtos. 

3.7. As entregas dos produtos deverão seguir rigorosamente as especificações apresentadas nas 

amostras fornecidas previamente. Garantido que os produtos entregues sejam exatamente os 

mesmos das amostras fornecidas, incluindo marcas, modelos e características. 
3.8. Não será aceita a entrega de produtos de marcas ou especificações diferentes das que foram 

apresentadas nas amostras. Caso haja qualquer divergência entre o que foi mostrado nas amostras 

e o produto entregue, a entrega será recusada e as devidas providências serão tomadas. 



 

 

4. DA ROTULAGEM 

5.1. Os produtos deverão ser identificados por dizeres impressos na embalagem complementados 

por etiquetas com todas as informações exigidas pelas legislações. 

5.2.  O rótulo deverá trazer a denominação genérica dos produtos, seguido de classificação 

constante desta Norma. Deverá também constar a declaração das substâncias adicionais que 

caracterizam o produto.  

5.3 O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. 

5.4.  No rótulo da embalagem primária, deverá constar de forma clara e indelével, as seguintes 

informações: 

• Identificação do produto, inclusive marca e/ou classificação; 

• Nome, endereço e CNPJ do produtor; 

• Data de empacotamento ou fabricação; 

• Data de validade ou prazo máximo para consumo; 

• Peso líquido; 

• Condições de armazenamento e/ou empilhamento máximo; 

• Nº do registro no órgão competente; 

• Nº do lote, caso utilizado; 

• Componentes do produto em embalagem primária. 

 
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
5.1. As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços correrão por conta do 

orçamento vigente, e a dotação a ser indicada pelas secretarias requisitantes. 

 
6. DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da emissão da Nota Fiscal e do 

atestamento do fornecimento dos itens pelas secretarias requisitantes. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e validade. 
7.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 



 

 

7.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
7.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
7.1.6. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim 

o exigir. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso e neste Termo de Termo de 

Referência; 
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Aviso e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
10.1. Aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem na execução das entregas, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, determinando o que 

for necessário à regularização de eventuais faltas e/ou defeitos constatados ou, ainda, comunicando 

aos seus superiores quando as providências ultrapassarem os limites de sua competência para a 

adoção das providências cabíveis. 
 

10.2. A administração indica como gestor da Ata o servidor abaixo: 



 

 

GESTOR GARGO CPF 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
11. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

conforme artigo 84 da Lei 14.133, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

11.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

12. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1.  O registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

12.1.1. por descumprimento das condições da ata de registro de preços;  

12.1.2. quando o fornecedor não confirmar o recebimento da ordem de serviço, da nota de empenho 

ou de outro instrumento hábil ou recusar-se a realizar as contratações decorrentes do registro de 

preços, total ou parcialmente, nos prazos estabelecidos neste Edital, sem justificativa aceitável; 

12.1.3. quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aos praticados no mercado;  

12.1.4. quando o fornecedor for liberado do compromisso;  

12.1.5. quando o fornecedor sofrer qualquer das sanções previstas neste Termo de Referência. 

18.1.6 por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;  

12.1.6. amigável, nos termos do artigo 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021;  

12.1.7. por ordem judicial;  

12.1.8. por solicitação do próprio fornecedor, em caso fortuito ou força maior, que comprometa a 

execução ou o fornecimento, devidamente comprovado e justificado.  

12.2. O cancelamento de preço registrado, nos casos previstos no item 14 das obrigações da 

fornecedora, será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado o direito à 



 

 

ampla defesa e ao contraditório, e sua comunicação será feita por escrito, juntando-se a cópia nos 

autos que deram origem ao registro de preços.  

12.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será feita mediante publicação no Diário, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

data da publicação.  

13. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
13.1. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 

coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7o, LGPD). 

13.2. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar 

os seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, 

adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (Art. 6o, 

LGPD). 

13.3. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 

funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD) 

13.4. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo 

tempo necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão 

permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I 

da Lei Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD) 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1.  Recusa injustificada do adjudicatório em assinar a Ata de Registro de Preços, ou aceitar 

Ordem de Fornecimento, dentro do período estipulado, caracterizará descumprimento total da 

obrigação assumida. 

14.2. Pelo atraso injustificado na realização da devida entrega, segundo o definido na Ordem de 

Fornecimento, expedido pela CONTRATANTE, sujeitará a DETENTORA às penalidades previstas 

no Caput do Artigo 86 da Lei Federal de Licitações e Contratos, na seguinte conformidade: 

a) Multa diária de 0,5% até o 5º (quinto) dia e de 1,0% a partir do 6º (sexto) dia, do valor do item, 

em atraso, da Ordem de Fornecimento, por atraso injustificado na realização da entrega. 

14.3. A multa a que alude a cláusula anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no Edital e na Lei. 

14.4.  Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE poderá 

desta Ata de Registro de Preços, aplicar as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) multa correspondente a até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela do objeto ainda não 



 

 

cumprida, sendo que tal percentual será fixado pela Municipalidade sempre de forma proporcional 

à gravidade da falta cometida; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos materiais não entregues e que lhe tenham sido 

requisitados. 

d) Suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu, por 

período a ser definido na oportunidade de acordo com a natureza e a gravidade da falta, respeitando 

o limite legal de 24 (vinte e quatro) meses. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 

de até 05(cinco) anos, pelo mesmo prazo, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que a penalizou. 

14.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 

multa ou impedimento de contratar com o Estado e Municípios e de 10 (dez) dias na hipótese de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública. 

14.6. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente 

o pagamento delas não exime a DETENTORA da reparação dos eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu; 

14.7. Não sendo pagas as multas no prazo previsto na cláusula anterior, haverá a incidência de 

juros de mora, nos termos estabelecidos no artigo 406 da Lei n. 10.406/02 - Código Civil. 

a. As multas, a critério da Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu, poderão ser cobradas 

cumulativamente, em uma ou mais das seguintes formas: 

a.1. recolhidas aos cofres da Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu, no prazo de 3 (três) dias úteis 

da data de sua aplicação, mediante guia de recolhimento oficial que será encaminhada à empresa; 

a.2. descontadas do pagamento devido à empresa; 

a.3. cobradas judicialmente. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

(papel timbrado da licitante) 
ANEXO – II 

PROPOSTA READEQUADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0003/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. I- 1318/2025  
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
DO OBJETO: A presente licitação visa o “Registro de preços” para eventual aquisição de 
alimentos perecíveis, aves, carnes, peixes e embutidos,  com a finalidade de atender as 
necessidades das secretarias municipais da Prefeitura de Embu-Guaçu- SP, obedecidas às 
especificações técnicas conforme Anexo - I do Edital. 
 

 
..........................................., estabelecida na ............................................................................... , 
nº........., telefone/fax nº........................, e-mail................................................, propõe fornecer o 
objeto licitado, nos seguintes preços e condições: 

 
 

 
ITEM QTD. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

    
R$ 

 
R$ 

VALOR TOTAL R$ 

 
 

I – O prazo de validade de nossa proposta é de   ( ) dias corridos, a contar da data 
da abertura dos envelopes nº. 01 (proposta). 

II – Prazo de Pagamento: Conforme Edital. 

III – Declaramos que o valor de cada item e o total da proposta é irreajustável, e nele estão 
incluídos: 

a) os tributos, fretes, alimentação, estadia, encargos sociais; 

b) as despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; e, 

c) todos os componentes de custo dos bens necessários à perfeita satisfação do objeto desta 
licitação. 

IV – Declaramos, ainda, conhecer integralmente os termos do Edital do Pregão eletrônico nº 
 /20   e seus anexos, aos quais nos sujeitamos. 



 

 

 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

NOME: 

CPF: RG: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

FONE: 

E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
 

 
 

Local, XX de XXXX de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ass. Responsável / Repres. Legal 
Cargo: 
CPF: 

Carimbo da Empresa 
 
 
 

 
NOTA: O proponente deverá rubricar a 1ª via desta planilha/proposta. 

CONTA CORRENTE: AGÊNCIA: 

NÚMERO DO BANCO: BANCO 



 

 

 

(papel timbrado da licitante) 
 

ANEXO – III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0003/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. I- 1318/2025  
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
DO OBJETO: A presente licitação visa o “Registro de preços” para eventual aquisição de 
alimentos perecíveis, aves, carnes, peixes e embutidos,  com a finalidade de atender as 
necessidades das secretarias municipais da Prefeitura de Embu-Guaçu- SP, obedecidas às 
especificações técnicas conforme Anexo - I do Edital. 
 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico 
nº **/20  – Processo nº **/20 , instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

 
1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso VI do art. 

68 da Lei Federal nº 14.133/21, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal 

nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 14.133/21 
 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 
 

 , ... de ....................... de 20  . 
 
 

 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 

 
 



 

 

 

ANEXO - IV 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0003/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. I- 1318/2025  
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
DO OBJETO: A presente licitação visa o “Registro de preços” para eventual aquisição de 
alimentos perecíveis, aves, carnes, peixes e embutidos,  com a finalidade de atender as 
necessidades das secretarias municipais da Prefeitura de Embu-Guaçu- SP, obedecidas às 
especificações técnicas conforme Anexo - I do Edital. 

 
Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
constantes no Edital Pregão Eletrônico nº **/20  – Processo nº **/20  e seu(s) ANEXOS e do 
Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que 
concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 
 

 
 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 



 

 

 
ANEXO – V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20  – Processo nº **/20 , 
instaurado pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

 
 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 
• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do 
Contrato; 
• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20  – 
Processo nº **/20  , realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx – PR. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 , em    de   de 20  . 

 
 
 
 
 
 
 

 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 

. 



 

 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0003/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. I- 1318/2025  
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
DO OBJETO: A presente licitação visa o “Registro de preços” para eventual aquisição de 
alimentos perecíveis, aves, carnes, peixes e embutidos,  com a finalidade de atender as 
necessidades das secretarias municipais da Prefeitura de Embu-Guaçu- SP, obedecidas às 
especificações técnicas conforme Anexo - I do Edital. 

 
(nome  empresarial  da  licitante)   ,      inscrita      no      CNPJ nº:
 , com sede na     (endereço 
completo )   , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a)     , infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº    e do CPF/MF nº    , para 
fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a 
participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20   

 
 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............ 

 
 
 

 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 



 

 

 
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0003/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. I- 1318/2025  
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
DO OBJETO: A presente licitação visa o “Registro de preços” para eventual aquisição de 
alimentos perecíveis, aves, carnes, peixes e embutidos,  com a finalidade de atender as 
necessidades das secretarias municipais da Prefeitura de Embu-Guaçu- SP, obedecidas às 
especificações técnicas conforme Anexo - I do Edital. 

 
 

Pelo presente instrumento, a empresa   (nome)   
 , CNPJ nº.  , com sede na 
 (rua, avenida) , nº.  , neste ato representada 
por seu representante legal/procurador, que ao final subscreve, DECLARA, sob as penas do 
artigo 299 do Código Penal, de que se enquadra na situação de    
(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos da Lei Complementar nº. 123/06. 

Declara ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 

 
 

Local/data  . 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 
Nome: 

RG: 
Cargo: 

 
 
 
 

(Assinatura e identificação do Contador da licitante) 
Nome: 
RG: 

CRC: 



 

 

(papel timbrado da licitante) 
ANEXO - VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO EM RELAÇÃO À PMEG.  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0003/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. I- 1318/2025  
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
DO OBJETO: A presente licitação visa o “Registro de preços” para eventual aquisição de 
alimentos perecíveis, aves, carnes, peixes e embutidos,  com a finalidade de atender as 
necessidades das secretarias municipais da Prefeitura de Embu-Guaçu- SP, obedecidas às 
especificações técnicas conforme Anexo - I do Edital. 

 
 
 
 

A empresa  , CNPJ 
/ MF nº  , com sede na  , 
por seu representante legal, DECLARA, para fins de direito e sob as penas da lei, que não é 
cadastrada e não está em débito com a Fazenda do Município de Embu-Guaçu. 

 
 
 

 
Local/data  . 

 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Nome: 

RG: 
CPF: 

Cargo: 
 
 
 
 
 

OBS: Apresentar esta declaração acompanhada da prova de regularidade fiscal com a fazenda 
municipal do município da sede. 



 

 

ANEXO - IX 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO N° XXX/XXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00XX/2025 

 
Aos xx dias do mês de xxxx do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU, 

CNPJ nº 46.523.148/0001-01, situada na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito nº. 458, Centro, Embu 

Guaçu, São Paulo, CEP:06900-095, telefone: (11) 4662-7381, e-mail: licitacao@eg.sp.gov.br, 

representada por seu Prefeito representada por seu Prefeito Sr. André George Neres De Farias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG N° 33.285.751-7, CPF N° 290.182.238-08. 

e de outro, a empresa FXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 

XXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXX, BAIRRO, CIDADE, ESTADO, 

CEP: XXXXXX, telefone (XX) XXXX-XXXX, 

e-mail: XXXXXXXXXXXXXXX, vencedora e adjudicatária do XXXXXXXXXXXXXX supra referido, 

representada através do Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Proprietário, RG n°xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

CPF n°xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente DETENTORA, RESOLVE registrar 

os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. o “Registro de preços” para eventual aquisição de alimentos perecíveis, aves, carnes, peixes 
e embutidos,  com a finalidade de atender as necessidades das secretarias municipais da 
Prefeitura de Embu-Guaçu- SP, obedecidas às especificações técnicas conforme Anexo - I do 
Edital. 
 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
ITEM DESCRIÇÃO QTDE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

     
VALOR TOTAL DO LOTE  

 
2.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente 
de transcrição o edital do Pregão Eletrônico nº 0003/2025 e seus anexos. 
2.3. Nos preços referidos na cláusula antecedente já se encontram incluídos todos os custos diretos 
e indiretos, como transportes, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros. 
2.4. Correrão exclusivamente por conta da DETENTORA quaisquer tributos, taxas ou preços 
públicos devidos. 
2.5. A DETENTORA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços 
não previstos na presente Ata de Registro de Preços, independentemente da causa que tenha 

mailto:licitacao@eg.sp.gov.br


 

 

determinado a omissão. 
2.6. O pagamento será efetuado no período não inferior a 28 (vinte e oito) dias contados da 
emissão da Nota Fiscal e do atestamento do fornecimento dos itens pelas secretarias requisitantes 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta. 

 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
conforme artigo 84 da Lei 14.133, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
4.2. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses de XX/XX/2025 a 

XX/XX/2026. 
4.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.5. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

4.7. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLAUSULA QUINTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 



 

 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

5.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

 
CLAUSULA SEXTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

6.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

6.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

6.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 



 

 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 

6.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.5 e no item 6.6, o órgão gerenciador atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA SETIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
7.1.2. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
7.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

7.4.2. Por razão de interesse público; 
7.4.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.4. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no aviso de contratação direta. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 



 

 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

8.1.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

 
CLAÚSULA NONA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA 

 
9.1 Realizar a prestação de serviço desta Ata de Registro de Preços de acordo com o Termo de 

Referência e com os prazos estipulados através das Secretarias requisitantes. 

9.2 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 

indiretamente, sobre o serviço contratado. 

9.3 Comunicar por escrito à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecedem a data da entrega dos itens, com o(s) possível(eis) motivo(s) que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto e com a devida comprovação. 
9.4 Garantir que o material seja original e de procedência legal. 

 
CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
10.1 Exercer a gestão e fiscalização da execução do objeto da presente ata de registro de preços, 

através de um representante da Administração. 

10.1.1. Fica responsável pela gestão da presente ata o servidor Atílio Vieira da Luz Junior– CPF nº 
343.944.928-90– Cargo: Chefe de Divisão de almoxarifado, responsável pela gestão do presente, 
de acordo com os parágrafos 1º,2º e 3º do Artigo 117, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
10.2 O Contratante fiscalizará e inspecionará os serviços e verificará o cumprimento das 

especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao especificado. 

10.3 Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 

Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 

10.4 Notificar imediatamente a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução 

do objeto desta Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 
 

11.1 A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 



 

 

coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7o, LGPD) 

11.2 Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, 

adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (Art. 6o, LGPD) 

11.3 A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 

funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD) 

11.4 Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo 

tempo necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão 

permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I da 

Lei Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 
11.1 As partes contratantes elegem o Foro Distrital de Embu Guaçu, Estado de São Paulo, para 

dirimirem quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

11.2 Para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento 

particular, impresso em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes. 

 
Embu Guaçu, xx de xxxxxxxxx de 2025 

 
 

 
Prefeito Municipal de Embu Guaçu 

Xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratante 

 
 

 
Xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário de Saúde 

Contratante 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DETENTORA 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO CONTRATANTE:  
 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
DETENTORA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° xxxx/xxxx 
 
OBJETO: A presente licitação visa o “Registro de preços” para eventual aquisição de alimentos 
perecíveis, aves, carnes, peixes e embutidos,  com a finalidade de atender as necessidades das 
secretarias municipais da Prefeitura de Embu-Guaçu- SP, obedecidas às especificações técnicas 
conforme Anexo - I do Edital. 

 

 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 
o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

Embu Guaçu, xx de xxxxxxxxxx de 2025 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: xxxxxxxxx  
Cargo: xxxxxxxxxxxxx 
CPF:xxxxxxxxxxxxxxx 



 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME DE LICITAÇÃO: 
Nome: xxxxxxxxx  
Cargo: xxxxxxxxxxxxx 
CPF:xxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura:   

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: xxxxxxxxx  
Cargo: xxxxxxxxxxxxx 
CPF:xxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura:   

 
Pelo contratante: 
Nome: Xxxxxxxxxxxxxxxxx  
Cargo: Secretário de Saúde 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura:   

 
Pela contratada: 
Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo: xxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura:   

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: xxxxxxxxx  
Cargo: xxxxxxxxxxxxx 
CPF:xxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura:   

 
Pelo Gestor: 
Nome: xxxxxxxxxxx 
Cargo: xxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura:   

 

 



 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
CNPJ N.º: 46.523.148/0001-01 
DETENTORA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ Nº: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ATA DE REGISTRO N.º xxxxx/xxxxx 
DATA DA ASSINATURA: xx/xx/xxxx 
VIGÊNCIA: xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx 
VALOR: R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 
 

Embu Guaçu, xx de xxxx de 2025 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeito Municipal de Embu Guaçu 
Xxxxxxxxxxxxxxxxx 
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